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COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)

Aprova  o  Plano  Nacional  de
Educação  para  o  decênio  2024-
2034. 

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº ____, DE 2025

O inciso X do art. 3º do projeto de lei em epígrafe passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 3º …………………………………………………………

X - a promoção da dignidade e dos direitos e deveres da 
pessoa humana perante a sociedade e a sua responsabilidade 
sobre o equilíbrio e harmonia dos ambientes natural e artificial.”

JUSTIFICAÇÃO

A nova redação proposta para o inciso X do art.  3º  busca dar maior

ênfase  à  dignidade  da  pessoa  humana,  reconhecendo-a  como fundamento

essencial para a construção de uma sociedade justa e solidária. Ao mencionar

expressamente  os  direitos  e  deveres  dos  indivíduos,  a  emenda  reforça  a

necessidade de formar cidadãos conscientes de seu papel, de seus limites e de

sua responsabilidade perante o coletivo.

Além  disso,  ao  integrar  à  redação  a  responsabilidade  individual  em

relação ao equilíbrio e à harmonia dos ambientes natural e artificial, amplia-se

a  compreensão  de  sustentabilidade  para  abarcar  também  o  compromisso

pessoal com a conservação e o uso responsável dos recursos naturais e dos

espaços  construídos.  Trata-se  de  um ajuste  que  esclarece  e  especifica  os

valores pretendidos, promovendo uma abordagem mais abrangente e orientada

à formação integral dos estudantes. 
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Sala da Comissão, em de Maio de 2025

MAURICÍO CARVALHO

Deputado Federal (UNIÃO – RO)
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